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DECRETO Nº 611/2016 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de julho de 2016, os candidatos indicados para os 
respectivos cargos de provimento temporário de Vice-Diretor de Escola de Porte Especial, 
de Grande Porte, de Médio Porte e Pequeno Porte, da Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de trabalho de 20 horas semanais, 
respectivamente. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção na 
Secretaria correspondente. 

 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA DE PORTE ESPECIAL - DAS-5 

 

NOME UNIDADE ESCOLAR   TURNO 

PRISCILA LÚCIA DA SILVA MOTA COLÉGIO MUNICIPAL PADRE LUIZ PALMEIRA VESPERTINO 

 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA DE GRANDE  PORTE- DAS-6 

 

NOME UNIDADE ESCOLAR   TURNO 

ANTONIA DA SILVA PASSOS OLIVEIRA CRECHE ESCOLA MATILDES DE FREITAS MATUTINO 

ANTONIO MARCOS BOMFIM ALVES ESCOLA MUNICIPAL CECOM VESPERTINO 

FRANCISCO BEZERRA DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL CECOM MATUTINO 

 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA DE MÉDIO PORTE- DAÍ-1 

 

NOME UNIDADE ESCOLAR   TURNO 

ROSEMEIRE DOS S.FERNANDES DA COSTA ESCOLA MUNICIPAL EDVALDO GOMES PASSOS VESPERTINO 

SANDRA SOARES DE SANTANA CRECHE ESCOLA SANTA BÁRBARA UM RAIO DE 
SOL 

MATUTINO 

 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA DE PEQUENO PORTE – DAÍ-2 

 

NOME UNIDADE ESCOLAR   TURNO 

PRISCILLA CRUZ DE ARAÚJO ESCOLA MUNICIPAL CLERISTON ANDRADE VESPERTINO 

TÉRCIA GONÇALVES DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL MANOEL EVANGELISTA VESPERTINO 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de junho de 2016. 
 

 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 

 

 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


